
Nota Sobre Hidrante Urbano 

Constar no Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico, quando houver. 

 

Toda e qualquer edificação com área construída a partir de 1500 m², independentemente 

de sua ocupação, deverá instalar, num raio de 300 m do eixo da fachada do prédio, um 

hidrante de coluna no passeio público, quando existir viabilidade técnica para a sua 

instalação, atestada pela concessionária local dos serviços de água e esgotos. Não 

havendo viabilidade técnica num raio de 300 m e dependendo do grau de risco da 

edificação, o Corpo de Bombeiros deverá solicitar do interessado, junto à concessionária 

local, que seja verificado a viabilidade técnica num raio de no máximo 600 m e, caso 

exista, solicitar sua instalação. 


